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PROJETO DE LEI N° , DE 2018.
(Do Sr. Jovair Arantes)

Reconhece a ultrassonografia como
especialidade médica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica reconhecida a ultrassonografia como especialidade

médica.

Art. 2°. O tempo de formacdo minimo para o especialista em
ultrassonografia ser4 de dois anos, com carga horaria obrigatéria minima de 2.880
horas por ano.

8§ 1° Também serdo reconhecidos como especialistas em
ultrassonografia os médicos que, na data de publicacdo desta lei, ja exercam a
atividade de ultrassonografista h4 pelo menos dois anos e possuam titulos ou
certificados na area.

§ 2° O titulo de especialista em ultrassonografia podera ser
emitido pela Associacdo Médica Brasileira ou pela Comissao Nacional de Residéncia
Médica e sera registrado pelos Conselhos Regionais de Medicina.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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JUSTIFICACAO

Este Projeto de Lei atende ao interesse do paciente de buscar
um atendimento médico especializado, de qualidade, na area de ultrassonografia. Os
profissionais médicos com a habilitacéo técnica adequada em ultrassonografia devem
ser reconhecidos como especialistas. A proposicao tem por objetivo reconhecer a
ultrassonografia como especialidade médica, uma vez que 0s avangos técnicos da
ultrassonografia exigem grande capacitacdo do médico para que exerca suas
atividades a contento.

A ultrassonografia € um método prioritariamente diagnéstico,
mas também utilizado no processo terapéutico de diversas patologias. O exame
ultrassonogréfico exige a relacdo direta entre 0o médico e o paciente, e sua
interpretagdo deve ocorrer em sintonia com os dados clinicos. O ultrassonografista
necessita, portanto, capacitacdo suficiente para encontrar o diagnéstico mais preciso
e proporcionar o tratamento mais eficaz.

Além disso, é fundamental para guiar procedimentos invasivos
tanto na coleta de material biolégico quanto na terapia de patologias humanas, bem
como no acompanhamento obstétrico. E utilizada também para tratar patologias
urinarias, ginecolégicas e dor neuropatica, entre outras. A ultrassonografia de ondas
de alta intensidade, por exemplo, pode ser aplicada por via transcraniana para
correcdes cerebrais e melhoria da capacidade sensorial.

Atualmente, cerca de 50.000 médicos exercem a
ultrassonografia no Brasil, com formacdes diversas. Ndo ha normatizacdo sobre a
ultrassonografia, em especial porque o Conselho Federal de Medicina ndo a
reconhece como especialidade médica.

A auséncia de normatizagcdo para a ultrassonografia é
extremamente preocupante, pois um profissional mal treinado exige exames
desnecessarios, perde o diagndstico no tempo habil para o tratamento e eleva muito o
custo para o Sistema de Saude. A pior consequéncia da falta de capacitacéo
adequada é o erro de diagnastico.

Diversos paises no mundo ja reconhecem a Ultrassonografia
como especialidade médica, a exemplo dos EUA, da Inglaterra, da Alemanha, do
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Canada, do México, da Colébmbia, da Venezuela, do Uruguai, da Argentina, do Japéo
e da Australia, entre outros.

Para o reconhecimento da especialidade no Brasil, propbe-se,
neste projeto, formag@o com carga horéaria semelhante a das demais especialidades
médicas, definida na Resolugdo CFM n° 2.148, de 2016. No entanto, a propositura
mantém o direito daqueles médicos que hoje j& atuam na area e possuem
certificacdo, para que ndo se prejudiqguem profissionais experientes que ja se
encontram no mercado.

Ante 0 exposto, espero contar com o apoio dos ilustres pares
para a aprovacao da proposicao.

Sala das Sessdes, em 27 de margo de 2018.

Deputado Jovair Arantes
Lider do PTB



